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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 118/2023 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 017/2023 

 

O MUNICÍPIO DE MARMELEIRO, pessoa jurídica de direito público interno inscrita no CNPJ/MF 

sob o nº 76.205.665/0001-01, com sede administrativa na Avenida Macali, nº 255, centro, Marmeleiro, 

Estado do Paraná, representado pelo Prefeito, Sr. Paulo Jair Pilati, portador da cédula de identidade civil 

(RG) nº 4.352.883-1 SSP/PR e inscrito no CPF/MF sob o nº 524.704.239-53, de ora em diante 

denominado CONTRATANTE; e a empresa MAGNUS MED COMERCIO DE PRODUTOS 

HOSPITALARES E MEDICAMENTOS LTDA, pessoa jurídica de direito privado inscrita no 

CNPJ/MF sob o nº 30.881.804/0001-08, com sede na Rua Erechim, nº 1454, Centro, Cidade de Cascavel, 

Estado do Paraná, CEP 85812-260, Telefone (45) 3306-0012 / 3306-0072, e-mail: 

magnusmed01@gmail.com, representada por seu representante legal, Sr. Guilber Gonçalves Dias, 

portador da cédula de identidade civil (RG) nº 10.519.328-9 SSP/PR, e inscrito no CPF/MF sob o nº 

066.499.489-00, de ora em diante denominada CONTRATADA, classificada para assinar a Ata de 

Registro de Preços, nos itens abaixo especificados, que tem efeito de compromisso nas condições 

estipuladas no Edital e na proposta de preços, referente ao Edital de Pregão Eletrônico n.º 017/2023. 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO: A implantação de Registro de Preços para aquisição dos 

produtos abaixo especificados: 

Item 
Código 

BR 
Qtde. 

Unid. 

Medida 
Descritivo Marca 

Valor 

Unitário 

Valor 

Total 

14 313380 200 Unidade 

APARELHO DE BARBEAR. Aparelho de 

barbear, tipo lâmina descartável, material 

lâmina aço dupla, material cabo de plástico, 

anatômico, com estrias de borracha, com fita 

lubrificante.  

Vitalmax 1,04 208,00 

50 439214 10 Unidade 
CUBA TIPO RIM. Uso hospitalar, em aço 

inoxidável. Capacidade 700ml      
Fortinox 42,48 424,80 

65 432468 30 Unidade 

ESFIGMOMANÔMETRO ADULTO. 

Indicador analógico, aneróide, de braço, faixa 

de operação até 300 mmHg, braçadeira em 

nylon com fechamento em velcro. 

APRESENTAR SELO DO INMETRO. 

Premium 65,77 1.973,10 

94 452981 5 Unidade 

GUIA DE INTRODUÇÃO PARA SONDA 

ENDOTRAQUEAL ADULTO TAM 10FR. 

Fio guia para intubação, modelo uso único; 

Fabricado em alumínio maleável com 

isolamento em PVC; Adaptado facilmente ao 

formato para melhor uso, com ponta 

atraumática.  

Wellead 41,98 209,90 

95 452987 5 Unidade 

GUIA DE INTRODUÇÃO PARA SONDA 

ENDOTRAQUEAL INFANTIL TAM 6FR. 

Fio guia para intubação, modelo uso único; 

Fabricado em alumínio maleável com 

isolamento em PVC; Adaptado facilmente ao 

formato para melhor uso, com ponta 

atraumática.  

Wellead 18,88 94,40 

98 359220 3 Unidade 

IMOBILIZADOR DE CABEÇA PARA 

MACA ADULTO. Imobilizador lateral de 

cabeça para uso em maca de resgate, 

confeccionado em espuma poliuretano injetada 

ou ABS, impermeável, propicia imobilização 

para cabeça e região cervical, contendo tirantes 

de fixação para testa e queixo, com orifícios 

para verificação de saída de líquido pelo 

ouvido. Resistente a impactos, anatômico, 

regulagem com velcro. 

Resgate 80,95 242,85 

99 359220 3 Unidade 

IMOBILIZADOR DE CABEÇA PARA 

MACA INFANTIL. Imobilizador lateral de 

cabeça para uso em maca de resgate, 

confeccionado em espuma poliuretano injetada 

Resgate 103,98 311,94 
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ou ABS, impermeável, propicia imobilização 

para cabeça e região cervical, contendo tirantes 

de fixação para testa e queixo, com orifícios 

para verificação de saída de líquido pelo 

ouvido. Resistente a impactos, anatômico, 

regulagem com velcro. 

100 332349 200 

Embalag

em com 

10 

ampolas 

INDICADOR BIOLOGICO. Indicado para 

monitorar os ciclos de esterilização e para a 

validação de autoclaves.  Apresenta o 

resultado do teste em 24 horas. Cx c/ 10 

unidades 

2I 24,27 4.854,00 

102 239064 15 

Caixa 

com 100 

unidades 

LÂMINA DE BISTURI N 11 (Aço Inox; ou 

Aço Carbono; estéril, embalada 

individualmente em embalagem laminada) 

Medix 26,88 403,20 

103 239056 10 

Caixa 

com 100 

unidades 

LÂMINA DE BISTURI N 12 (Aço Inox; ou 

Aço Carbono; estéril, embalada 

individualmente em embalagem laminada) 

Medix 26,88 268,80 

104 239065 5 

Caixa 

com 100 

unidades 

LÂMINA DE BISTURI N 15 (Aço Inox; ou 

Aço Carbono; estéril, embalada 

individualmente em embalagem laminada) 

Medix 26,88 134,40 

105 239058 5 

Caixa 

com 100 

unidades 

LÂMINA DE BISTURI N 23 (Aço Inox; ou 

Aço Carbono; estéril, embalada 

individualmente em embalagem laminada) 

Medix 26,83 134,15 

106 389338 500 

Caixa 

com 100 

unidades 

LANCETAS. Atende a NR 32; penetração 

Consistente; estéril; Automática: Acionamento 

por Contato; espessura ultrafina para punção 

indolor; que não permite reutilização; descarte 

seguro; espessuras 23G 

Medix 14,12 7.060,00 

125 485312 1.000 
Cx. c/ 50 

Unidades 

MÁSCARA CIRÚRGICA. Máscara tripla 

com três camadas fundidas, sendo duas de 

TNT e uma de filtro. Indicada para a proteção 

das vias respiratórias na prevenção contra 

respingos, contaminação por bactérias e vírus. 

Camada interna com elemento filtrante, 

resistente a fluidos encontrados no ar; 

Eficiência de Retenção Bacteriológica (EFB): 

de no mínimo 95%o; confeccionada em 

Polipropileno 100% (TNT); leve e macia ao 

toque; que proporcione conforto ao respirar; 

fixação por elásticos; com clip para ajuste 

nasal; Plana, flexível e porosa; livre de fibra de 

vidro; de uso único; não estéril; que não 

contém látex; hipoalergênico e atóxico). 

ENVIAR AMOSTRA 

Farmatex 4,73 4.730,00 

177 440108 5 Unidade 

SONDA DE 

GASTROSTOMIA/JEJUMOSTOMIA 3 

VIAS Nº 14FR.  Sonda de Gastrostomia em 

Silicone 100% grau farmacêutico número com 

balão de ancoragem interno; Via de condução 

e conectores transparentes; Anel de fixação 

externo com pontos de ancoragem; Anel de 

identificação no conector, de diferentes cores; 

Anel indicativo da via para preenchimento do 

balão de ancoragem; Marcação de 

posicionamento a cada 2 centímetros. 

Wellead 168,98 844,90 

178 440113 5 Unidade 

SONDA DE 

GASTROSTOMIA/JEJUMOSTOMIA 3 

VIAS Nº 16FR.  Sonda de Gastrostomia em 

Silicone 100% grau farmacêutico número com 

balão de ancoragem interno; Via de condução 

e conectores transparentes; Anel de fixação 

externo com pontos de ancoragem; Anel de 

identificação no conector, de diferentes cores; 

Anel indicativo da via para preenchimento do 

balão de ancoragem; Marcação de 

Wellead 168,98 844,90 
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posicionamento a cada 2 centímetros. 

179 440132 5 Unidade 

SONDA DE 

GASTROSTOMIA/JEJUMOSTOMIA 3 

VIAS Nº 18FR.  Sonda de Gastrostomia em 

Silicone 100% grau farmacêutico número com 

balão de ancoragem interno; Via de condução 

e conectores transparentes; Anel de fixação 

externo com pontos de ancoragem; Anel de 

identificação no conector, de diferentes cores; 

Anel indicativo da via para preenchimento do 

balão de ancoragem; Marcação de 

posicionamento a cada 2 centímetros. 

Wellead 168,98 844,90 

180 440121 5 Unidade 

SONDA DE 

GASTROSTOMIA/JEJUMOSTOMIA 3 

VIAS Nº 20FR.  Sonda de Gastrostomia em 

Silicone 100% grau farmacêutico número com 

balão de ancoragem interno; Via de condução 

e conectores transparentes; Anel de fixação 

externo com pontos de ancoragem; Anel de 

identificação no conector, de diferentes cores; 

Anel indicativo da via para preenchimento do 

balão de ancoragem; Marcação de 

posicionamento a cada 2 centímetros. 

Wellead 168,98 844,90 

181 436009 30 Unidade 

SONDA FOLEY Nº 12. Composição em latex 

siliconizada, estéril, 2 vias; Embalagem tipo 

blíster em papel grau cirúrgico; Orifícios 

adequados, stérile e bem-acabado, ponta 

atraumática; Balão resistente à alta pressão e 

de fácil insuflação com orifício distal e 

diâmetro interno liso, proporcionando uma 

drenagem rápida e eficiente; Conector 

universal para bolsa coletora; Atóxico, não-

pirogênico, de uso único; Embalado 

individualmente, tendo como embalagem 

primária, invólucro plástico transparente, que 

preserva a lubrificação, seguido de Papel Grau 

Cirúrgico, preservando a integridade asséptica 

do produto; Compatível com lubrificantes à 

base de água. Válvula de fácil manipulação.  

Medix 2,48 74,40 

183 435999 200 Unidade 

SONDA FOLEY Nº 16. Composição em latex 

siliconizada, estéril, 2 vias; Embalagem tipo 

blíster em papel grau cirúrgico; Orifícios 

adequados, stérile e bem-acabado, ponta 

atraumática; Balão resistente à alta pressão e 

de fácil insuflação com orifício distal e 

diâmetro interno liso, proporcionando uma 

drenagem rápida e eficiente; Conector 

universal para bolsa coletora; Atóxico, não-

pirogênico, de uso único; Embalado 

individualmente, tendo como embalagem 

primária, invólucro plástico transparente, que 

preserva a lubrificação, seguido de Papel Grau 

Cirúrgico, preservando a integridade asséptica 

do produto; Compatível com lubrificantes à 

base de água. Válvula de fácil manipulação.  

Medix 2,36 472,00 

Valor Total Estimado 24.975,54 

CLÁUSULA SEGUNDA - DA VIGÊNCIA DO REGISTRO DE PREÇOS: O presente Registro de 

Preços terá validade de 12 (doze) meses contados da assinatura desta ata, ou seja, até 24 de maio de 2024. 

A existência do registro de preços não obriga a Administração a retirar todo o objeto licitado, sendo as 

quantidades e valores acima especificados, uma estimativa de contratação. A empresa contratada deverá 

atender as solicitações do Município de Marmeleiro mesmo parceladamente, qualquer que seja a 

quantidade solicitada, observados os limites máximos estimados. CLÁUSULA TERCEIRA - DOS 

PRAZOS, LOCAL E CONDIÇOES DE ENTREGA DO OBJETO: Os materiais/equipamentos, objeto 
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desta Ata de Registro de Preços, deverão ser entregues (sem ônus de entrega), parceladamente, conforme 

a necessidade do Departamento, junto ao almoxarifado do Departamento de Saúde, localizado na Avenida 

Dambros e Piva, nº 130, Centro, ou em local a ser indicado pelo departamento solicitante, no prazo 

máximo de 10 (dez) dias, após solicitação formal, rigorosamente de acordo com o ofertado na proposta, 

após assinatura do instrumento contratual, onde serão verificadas: quantidade e marca ofertada, 

reservando-se ao Município o direito de recusar aqueles em desacordo com o pedido. Os prazos de 

entrega poderão ser prorrogados uma vez, por igual período, quando solicitado pelo convocado durante o 

transcurso do prazo e desde que ocorra motivo justificado aceito pela Administração. A mercadoria a ser 

fornecida deverá ser entregue em conformidade com a ordem de Compra e Nota de Empenho. 

CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO: Os itens objeto deste edital serão dados como 

recebidos definitivamente, após a verificação das especificações técnicas, da qualidade e da quantidade 

dos itens. Caso confirmada a conformidade com as especificações técnicas, a Nota Fiscal será atestada 

pela área responsável pelo acompanhamento e fiscalização da execução. A Administração rejeitará, no 

todo ou em parte, os fornecimentos executados em desacordo com o disposto neste Termo de Referência. 

Se, após o recebimento, constatar-se que os fornecimentos foram realizados em desacordo com o 

especificado, com defeito ou incompleto, a empresa fornecedora será notificada para que providencie, 

dentro do prazo a ser determinado, a correção necessária. Em caso de produto entregue em 

desconformidade com o especificado, ou com defeito, será determinado um prazo, pela Administração, 

para que a contratada faça a substituição. Este prazo iniciar-se-á a partir da data da notificação da 

contratada. A detentora da Ata ficará obrigada a substituir, às suas expensas, o item do objeto que for 

recusado. Independentemente da aceitação, a empresa fornecedora deverá garantir a qualidade dos 

produtos fornecidos pelo prazo de garantia, obrigando-se a substituir no prazo determinado pela 

Administração, às suas expensas, aquele que apresentar falha ou defeito durante o recebimento e o 

período de cobertura da garantia. Na hipótese de substituição, o contratado deverá fazê-la em 

conformidade com a indicação do Departamento solicitante, no prazo máximo de 5 (cinco) dias, 

contados da notificação por escrito, mantidos o preço inicialmente contratado. Sendo que o ato do 

recebimento não importará na aceitação. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE: São obrigações da 

Contratante: Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus anexos. Verificar 

minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos provisoriamente com as 

especificações constantes do Edital e da proposta, para fins de aceitação e recebimento definitivo. 

Comunicar à contratada, por escrito, sobre imperfeiçoes, falhas ou irregularidades verificadas no objeto 

fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das 

obrigações da Contratada, através de comissão/ servidor especialmente designado. Efetuar o pagamento à 

contratada no valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo e forma estabelecidos no Edital e 

seus anexos. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA: A contratada deve cumprir todas as obrigações 

constantes no Edital, seus anexos e sua proposta, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as 

despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto e, ainda: Deverá efetuar a entrega do objeto em 

perfeitas condições, conforme especificações, prazo e local constantes no Edital e seus anexos, 

acompanhado da respectiva nota fiscal, na qual constarão as indicações referentes a: marca, fabricante, 

modelo, procedência e prazo de garantia ou validade. Deverá substituir, reparar ou corrigir, às suas 

expensas, no prazo fixado neste Termo de Referência, o objeto com avarias ou defeitos. Deverá 

comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da entrega, os 

motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação. Deverá 

manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as 

condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. O prazo de garantia para todos os itens 

deverá ser de, no mínimo, 3 (três) meses, contados a partir da entrega do material, contra defeito de 

fabricação, prevalecendo, contudo, o prazo constante do certificado/manual do produto, desde que 

superior ao mínimo exigido. Deverá entregar, durante toda a vigência da Ata de Registro de Preços, a 

mesma marca dos produtos apresentados na proposta. GESTÃO DA ATA DE REGISTRO DE 

PREÇOS: A Ata de Registro de Preços deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as 

cláusulas avençadas, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total ou parcial. Em 

caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de execução será́ 

prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante simples 
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apostila. A execução da Ata de Registro de Preços deverá ser acompanhada e fiscalizada pelos servidores 

Rogério Pereira de Melo e Juliesi Aparecida Cruz da Silva, representantes do Departamento Municipal de 

Saúde, juntamente com o Diretor do Departamento de Saúde. O fiscal da Ata de Registro de Preços 

anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato, determinando o que 

for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos observados. O fiscal da Ata de Registro de 

Preços informará a seus superiores, em tempo hábil para a adoção das medidas convenientes, a situação 

que demandar decisão ou providencia que ultrapasse sua competência. O fiscal da Ata de Registro de 

Preços será́ auxiliado pelos órgãos de assessoramento jurídico e de controle interno da Administração, 

que deverão dirimir dúvidas e subsidiá-lo com informações relevantes para prevenir riscos na execução 

contratual. O contratado será́ obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, a suas 

expensas, no total ou em parte, o objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções 

resultantes de sua execução ou de materiais nela empregados. O contratado será́ responsável pelos danos 

causados diretamente à Administração ou a terceiros em razão da execução do contrato, e não excluirá́ 

nem reduzirá essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo contratante. CLÁUSULA 

QUARTA - DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO E DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Os pagamentos 

serão efetuados mensalmente no período de 01 a 15 do mês subsequente à entrega dos produtos, mediante 

a apresentação da respectiva Nota Fiscal que poderá ser entregue diretamente no Departamento de 

Finanças ou encaminhada no seguinte endereço eletrônico: nf@marmeleiro.pr.gov.br. Os pagamentos 

correrão por conta das dotações orçamentárias indicadas no edital de licitação, devendo o Departamento 

solicitante verificar a disponibilidade de saldo junto ao Departamento competente. A liberação dos 

pagamentos ficará condicionada a apresentação da prova de regularidade junto a Fazenda Federal, 

Estadual e Municipal, Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) e Certidão Negativa de Débitos 

Trabalhistas (CNDT) emitida eletronicamente através do site http://www.tst.jus.br, em cumprimento com 

as obrigações assumidas na fase de habilitação do processo licitatório. Os pagamentos serão efetuados 

exclusivamente através de depósito na Conta bancária de titularidade da Contratada. CLÁUSULA 

QUINTA - DO GESTOR DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: A Administração indicará como 

gestor da Ata de Registro de Preços o Diretor do Departamento que solicitou o produto, ou pessoa 

designada para substituí-lo, dentro dos padrões determinados pela Lei de Licitações e Contratos nº 

8.666/93, que será responsável pelo acompanhamento e fiscalização da sua execução, procedendo ao 

registro das ocorrências e adotando as providências necessárias ao seu fiel cumprimento, tendo por 

parâmetro os resultados previstos nesta Ata. Entre suas atribuições está a de apurar a ocorrência de 

quaisquer circunstancias que incidam especificamente nos artigos 78, 87 e 88 da Lei 8.666/93 que trata 

das Sanções Administrativas para o caso de inadimplemento contratual e acometimento de outros atos 

ilícitos. As decisões e providências que ultrapassarem a competência destes deverão ser solicitadas à 

autoridade superior, em tempo hábil, para a adoção das medidas convenientes. CLÁUSULA SEXTA - DA 

REVISÃO DO REGISTRO DE PREÇOS: O Gestor responsável pela Ata de Registro de Preços deverá 

acompanhar, periodicamente, os preços praticados no mercado para os bens registrados, nas mesmas 

condições de fornecimento, podendo, para tanto, valer-se de pesquisa de preços ou de outro processo 

disponível. CLÁUSULA SÉTIMA - DO REAJUSTE DE PREÇOS E REEQUILIBRIO ECONÔMICO 

FINANCEIRO: Durante a vigência do Registro de Preços, os valores registrados não serão reajustados; 

Caso haja alteração imprevisível no custo, caberá a Contratada requerer e demonstrar documentalmente, a 

necessidade de reequilíbrio econômico-financeiro, com fundamento no artigo 65, II, “d”, da Lei nº 

8.666/93; Os valores recompostos somente serão repassados após a assinatura, devolução do Termo 

assinado (conforme o caso) e publicação do Termo de Aditamento. CLÁUSULA OITAVA - DO 

CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREÇOS: O Registro de Preços poderá ser cancelado nas 

seguintes ocasiões: A pedido, quando comprovar estar impossibilitado de cumprir as suas exigências por 

ocorrência de casos fortuitos ou de força maior, devidamente comprovado; Por iniciativa do órgão ou 

entidade responsável, quando a empresa: Descumprir as condições da Ata de Registro de Preços; Não 

comparecer ou se recusar a retirar, no prazo estabelecido no edital, a respectiva Nota de Empenho ou 

instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável; Não 

aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese de este se tornar superior àqueles praticados no 

mercado; Além dos motivos já previstos, também constituirão motivos para o cancelamento unilateral da 

Ata de Registro de Preços os descritos nos artigos 77 a 80 da Lei 8.666/93. O cancelamento de registro do 

3698

mailto:licitacao@marmeleiro.pr.gov.br%20/%20licitacao02@marmeleiro.pr.gov.br
mailto:nf@marmeleiro.pr.gov.br
http://www.tst.jus.br/


 

  MUNICÍPIO DE MARMELEIRO 
ESTADO DO PARANÁ 

 

 

 

CNPJ: 76.205.665/0001-01 

Avenida Macali, n° 255, Centro – Cx. Postal 24 – CEP 85.615-000 

E-mail: licitacao@marmeleiro.pr.gov.br / licitacao02@marmeleiro.pr.gov.br – Telefone: (46) 3525-8107 / 8105 

 

fornecedor será devidamente autuado no respectivo processo administrativo, e ensejará aditamento da Ata 

pelo órgão ou entidade responsável, que deverá informar aos demais fornecedores registrados a nova 

ordem de registro. CLÁUSULA NONA - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS: 9.1 Comete infração 

administrativa, nos termos da Lei nº 10.520, de 2002, o licitante/adjudicatário que: 9.1.1 Não assinar o 

termo de contrato ou aceitar/retirar o instrumento equivalente, quando convocado dentro do prazo de 

validade da proposta. 9.1.2 Apresentar documentação falsa. 9.1.3 Deixar de entregar os documentos 

exigidos no certame. 9.1.4 Ensejar o retardamento da execução do objeto. 9.1.5 Não mantiver a proposta. 

9.1.6 Cometer fraude fiscal. 9.1.7 Comportar-se de modo inidôneo. 9.2 Considera-se comportamento 

inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às condições de participação, quanto ao enquadramento 

como ME/EPP ou o conluio entre os licitantes, em qualquer momento da licitação, mesmo após o 

encerramento da fase de lances. 9.3 Nos termos do artigo 87, da Lei 8.666/93 e suas alterações, no caso 

de descumprimento total ou parcial de qualquer das obrigações assumidas, a Administração poderá, sem 

prejuízo da responsabilidade civil e criminal, e observado o devido processo legal, aplicar ao fornecedor 

registrado as seguintes sanções administrativas, segundo a gravidade da falta cometida: a) Advertência 

por faltas leves, assim entendidas como aquelas que não acarretarem prejuízos significativos ao objeto da 

contratação; b) Multa moratória de 0,33% (trinta e três centésimos por cento) por dia de atraso 

injustificado (cuja justificativa não seja acatada pela Administração) sobre o valor da parcela a que se 

refere a obrigação, até o limite máximo de 10 (dez) dias, após o qual a Administração poderá optar pela 

manutenção da sanção ou pelo cancelamento da Ata, com as penalidades daí decorrentes;  c) Multa 

compensatória de 20% do valor total do pedido de fornecimento no qual a irregularidade se refere, no 

caso de inadimplemento total da obrigação ou, no caso de inadimplemento parcial, de forma proporcional 

à obrigação inadimplida; d) Suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contratar 

com a Administração, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, com fundamento no artigo 7º da Lei 10.520/02, 

sem prejuízo das multas previstas em edital e das demais cominações legais; e) Independentemente da 

aplicação das penalidades retro indicadas, a(s) proponente(s) ficará(ão) sujeita(s), ainda à composição das 

perdas e danos causados à Administração Municipal decorrentes de sua inadimplência, bem como 

arcará(ao) com a correspondente diferença de preços verificada em nova contratação, na hipótese da(s) 

proponente(s) não aceitar(em) a contratação pelos mesmos preços e prazos fixados pela inadimplente. 9.4 

Se a contratada não proceder ao recolhimento da multa no prazo de 05 (cinco) dias úteis contados da 

intimação por parte do Município, o respectivo valor será descontado dos créditos que a contratada 

possuir com esta Prefeitura e, se estes não forem suficientes, o valor que sobejar será encaminhado para 

inscrição em Dívida Ativa e posterior execução pela Procuradoria Geral do Município de Marmeleiro/PR. 

9.5 Em se tratando de adjudicatária que não comparecer para retirar a Nota de Empenho, o valor da multa 

não recolhida será encaminhado para inscrição em Dívida Ativa e posterior execução pela Procuradoria 

Geral do Município de Marmeleiro. 9.6 Do ato que aplicar a penalidade caberá recurso, no prazo de 05 

(cinco) dias úteis, a contar da ciência da intimação, podendo a Administração reconsiderar sua decisão ou 

nesse prazo encaminhá-lo devidamente informado para a apreciação e decisão superior, dentro do mesmo 

prazo. 9.7 A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções. 9.8 As 

sanções administrativas serão aplicadas em procedimento administrativo autônomo, garantindo-se o 

contraditório e a ampla defesa à contratada, observando-se o procedimento previsto na Lei nº 8.666/1993. 

9.9 A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da conduta 

do infrator, o caráter educativo da pena, a reincidência de transgressões por parte da contratante, levando 

em consideração todos os atos celebrados com a CONTRATANTE, bem como os danos causado à 

Administração, observando o princípio da proporcionalidade e da razoabilidade. 9.10 As penalidades 

serão obrigatoriamente registradas no SICAF. CLÁUSULA DÉCIMA - DA RESCISÃO: O presente 

instrumento poderá ser rescindido: Administrativamente, a qualquer tempo e por ato unilateral e escrito 

do CONTRATANTE, nos casos dos incisos I a XII e XVII do art. 78 da Lei 8.666/93; a) Amigavelmente, 

por acordo entre as partes, reduzidas a termo no processo de licitação, comprovada a conveniência para a 

Administração Municipal; b) Judicialmente, nos termos da legislação. §1º No caso de rescisão por 

iniciativa da CONTRATADA, o CONTRATANTE deverá ser notificado por escrito, com antecedência 

mínima de 30 (trinta) dias, com conteúdo fundamentado e comprovado. §2º A CONTRATADA 

reconhece os direitos do CONTRATANTE, em caso de rescisão administrativa prevista no art. 77 da Lei 

nº 8.666/93. §3º A CONTRATADA indenizará o CONTRATANTE por todos os prejuízos que este vier a 
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sofrer em decorrência da rescisão por inadimplemento de suas obrigações contratuais. CLÁUSULA 

DÉCIMA PRIMEIRA - DA VINCULAÇÃO: Esta ata está vinculada ao edital de Pregão Eletrônico nº 

017/2023 e à proposta da Contratada, sendo que a esta obriga-se manter durante toda a execução desta 

Ata, em compatibilidade com as obrigações por ela assumidas, todas as condições de habilitação e 

qualificação exigidas na licitação. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA FRAUDE E DA 

CORRUPÇÃO: As partes declaram conhecer as normas de prevenção à corrupção previstas na legislação 

brasileira, dentre elas, a Lei de Improbidade Administrativa (Lei Federal n.º 8.429/1992), a Lei Federal n.º 

12.846/2013 e seus regulamentos, se comprometem que para a execução deste contrato nenhuma das 

partes poderá oferecer, dar ou se comprometer a dar, a quem quer que seja, aceitar ou se comprometer a 

aceitar, de quem quer que seja, tanto por conta própria quanto por intermédio de outrem, qualquer 

pagamento, doação, compensação, vantagens financeiras ou benefícios indevidos de qualquer espécie, de 

modo fraudulento que constituam prática ilegal ou de corrupção, bem como de manipular ou fraudar o 

equilíbrio econômico financeiro do presente contrato, seja de forma direta ou indireta quanto ao objeto 

deste contrato, devendo garantir, ainda que seus prepostos, administradores e colaboradores ajam da 

mesma forma. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS: Aos casos omissos 

aplicar-se-ão as demais disposições constantes na Lei n.º 10.520, de 17 de julho de 2002, dos Decretos 

Municipal n.º 1.519, de 26 de outubro de 2006 e n.º 1.567, de 27 de março de 2007, e, subsidiariamente a 

Lei n.º 8.666/93 e suas alterações. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DO FORO: As questões 

decorrentes da utilização da presente ata que não possam ser dirimidas administrativamente serão 

processadas e julgadas no Foro da Comarca de Marmeleiro, com exclusão de qualquer outro, por mais 

privilegiado que seja. Nada mais havendo a tratar deu-se por encerrada a Sessão, sendo redigida a 

presente Ata, que após lida e aprovada, vai assinada pelas partes interessadas. 

 

Marmeleiro, 25 de maio de 2023. 

 

 

 

MUNICÍPIO DE MARMELEIRO 

Paulo Jair Pilati 

Contratante  

 

MAGNUS MED COMERCIO DE 

PRODUTOS HOSPITALARES E 

MEDICAMENTOS LTDA 
Guilber Gonçalves Dias 

Contratada 
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EXTRATO PARA PUBLICAÇÃO 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 118/2023 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 017/2023 

 

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE MARMELEIRO 

CONTRATADA: MAGNUS MED COMERCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES E 

MEDICAMENTOS LTDA 

OBJETO: A implantação de Registro de Preços para aquisição dos produtos abaixo especificados: 

Item 
Código 

BR 
Qtde. 

Unid. 

Medida 
Descritivo Marca 

Valor 

Unitário 

Valor 

Total 

14 313380 200 Unidade 

APARELHO DE BARBEAR. Aparelho de 

barbear, tipo lâmina descartável, material 

lâmina aço dupla, material cabo de plástico, 

anatômico, com estrias de borracha, com fita 

lubrificante.  

Vitalmax 1,04 208,00 

50 439214 10 Unidade 
CUBA TIPO RIM. Uso hospitalar, em aço 

inoxidável. Capacidade 700ml      
Fortinox 42,48 424,80 

65 432468 30 Unidade 

ESFIGMOMANÔMETRO ADULTO. 

Indicador analógico, aneróide, de braço, faixa 

de operação até 300 mmHg, braçadeira em 

nylon com fechamento em velcro. 

APRESENTAR SELO DO INMETRO. 

Premium 65,77 1.973,10 

94 452981 5 Unidade 

GUIA DE INTRODUÇÃO PARA SONDA 

ENDOTRAQUEAL ADULTO TAM 10FR. 

Fio guia para intubação, modelo uso único; 

Fabricado em alumínio maleável com 

isolamento em PVC; Adaptado facilmente ao 

formato para melhor uso, com ponta 

atraumática.  

Wellead 41,98 209,90 

95 452987 5 Unidade 

GUIA DE INTRODUÇÃO PARA SONDA 

ENDOTRAQUEAL INFANTIL TAM 6FR. 

Fio guia para intubação, modelo uso único; 

Fabricado em alumínio maleável com 

isolamento em PVC; Adaptado facilmente ao 

formato para melhor uso, com ponta 

atraumática.  

Wellead 18,88 94,40 

98 359220 3 Unidade 

IMOBILIZADOR DE CABEÇA PARA 

MACA ADULTO. Imobilizador lateral de 

cabeça para uso em maca de resgate, 

confeccionado em espuma poliuretano injetada 

ou ABS, impermeável, propicia imobilização 

para cabeça e região cervical, contendo tirantes 

de fixação para testa e queixo, com orifícios 

para verificação de saída de líquido pelo 

ouvido. Resistente a impactos, anatômico, 

regulagem com velcro. 

Resgate 80,95 242,85 

99 359220 3 Unidade 

IMOBILIZADOR DE CABEÇA PARA 

MACA INFANTIL. Imobilizador lateral de 

cabeça para uso em maca de resgate, 

confeccionado em espuma poliuretano injetada 

ou ABS, impermeável, propicia imobilização 

para cabeça e região cervical, contendo tirantes 

de fixação para testa e queixo, com orifícios 

para verificação de saída de líquido pelo 

ouvido. Resistente a impactos, anatômico, 

regulagem com velcro. 

Resgate 103,98 311,94 

100 332349 200 

Embalag

em com 

10 

ampolas 

INDICADOR BIOLOGICO. Indicado para 

monitorar os ciclos de esterilização e para a 

validação de autoclaves.  Apresenta o 

resultado do teste em 24 horas. Cx c/ 10 

unidades 

2i 24,27 4.854,00 

102 239064 15 
Caixa 

com 100 

LÂMINA DE BISTURI N 11 (Aço Inox; ou 

Aço Carbono; estéril, embalada 
Medix 26,88 403,20 
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unidades individualmente em embalagem laminada) 

103 239056 10 

Caixa 

com 100 

unidades 

LÂMINA DE BISTURI N 12 (Aço Inox; ou 

Aço Carbono; estéril, embalada 

individualmente em embalagem laminada) 

Medix 26,88 268,80 

104 239065 5 

Caixa 

com 100 

unidades 

LÂMINA DE BISTURI N 15 (Aço Inox; ou 

Aço Carbono; estéril, embalada 

individualmente em embalagem laminada) 

Medix 26,88 134,40 

105 239058 5 

Caixa 

com 100 

unidades 

LÂMINA DE BISTURI N 23 (Aço Inox; ou 

Aço Carbono; estéril, embalada 

individualmente em embalagem laminada) 

Medix 26,83 134,15 

106 389338 500 

Caixa 

com 100 

unidades 

LANCETAS. Atende a NR 32; penetração 

Consistente; estéril; Automática: Acionamento 

por Contato; espessura ultrafina para punção 

indolor; que não permite reutilização; descarte 

seguro; espessuras 23G 

Medix 14,12 7.060,00 

125 485312 1.000 
Cx. c/ 50 

Unidades 

MÁSCARA CIRÚRGICA. Máscara tripla 

com três camadas fundidas, sendo duas de 

TNT e uma de filtro. Indicada para a proteção 

das vias respiratórias na prevenção contra 

respingos, contaminação por bactérias e vírus. 

Camada interna com elemento filtrante, 

resistente a fluidos encontrados no ar; 

Eficiência de Retenção Bacteriológica (EFB): 

de no mínimo 95%o; confeccionada em 

Polipropileno 100% (TNT); leve e macia ao 

toque; que proporcione conforto ao respirar; 

fixação por elásticos; com clip para ajuste 

nasal; Plana, flexível e porosa; livre de fibra de 

vidro; de uso único; não estéril; que não 

contém látex; hipoalergênico e atóxico). 

ENVIAR AMOSTRA 

Farmatex 4,73 4.730,00 

177 440108 5 Unidade 

SONDA DE 

GASTROSTOMIA/JEJUMOSTOMIA 3 

VIAS Nº 14FR.  Sonda de Gastrostomia em 

Silicone 100% grau farmacêutico número com 

balão de ancoragem interno; Via de condução 

e conectores transparentes; Anel de fixação 

externo com pontos de ancoragem; Anel de 

identificação no conector, de diferentes cores; 

Anel indicativo da via para preenchimento do 

balão de ancoragem; Marcação de 

posicionamento a cada 2 centímetros. 

Wellead 168,98 844,90 

178 440113 5 Unidade 

SONDA DE 

GASTROSTOMIA/JEJUMOSTOMIA 3 

VIAS Nº 16FR.  Sonda de Gastrostomia em 

Silicone 100% grau farmacêutico número com 

balão de ancoragem interno; Via de condução 

e conectores transparentes; Anel de fixação 

externo com pontos de ancoragem; Anel de 

identificação no conector, de diferentes cores; 

Anel indicativo da via para preenchimento do 

balão de ancoragem; Marcação de 

posicionamento a cada 2 centímetros. 

Wellead 168,98 844,90 

179 440132 5 Unidade 

SONDA DE 

GASTROSTOMIA/JEJUMOSTOMIA 3 

VIAS Nº 18FR.  Sonda de Gastrostomia em 

Silicone 100% grau farmacêutico número com 

balão de ancoragem interno; Via de condução 

e conectores transparentes; Anel de fixação 

externo com pontos de ancoragem; Anel de 

identificação no conector, de diferentes cores; 

Anel indicativo da via para preenchimento do 

balão de ancoragem; Marcação de 

posicionamento a cada 2 centímetros. 

Wellead 168,98 844,90 

180 440121 5 Unidade SONDA DE Wellead 168,98 844,90 
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GASTROSTOMIA/JEJUMOSTOMIA 3 

VIAS Nº 20FR.  Sonda de Gastrostomia em 

Silicone 100% grau farmacêutico número com 

balão de ancoragem interno; Via de condução 

e conectores transparentes; Anel de fixação 

externo com pontos de ancoragem; Anel de 

identificação no conector, de diferentes cores; 

Anel indicativo da via para preenchimento do 

balão de ancoragem; Marcação de 

posicionamento a cada 2 centímetros. 

181 436009 30 Unidade 

SONDA FOLEY Nº 12. Composição em latex 

siliconizada, estéril, 2 vias; Embalagem tipo 

blíster em papel grau cirúrgico; Orifícios 

adequados, stérile e bem-acabado, ponta 

atraumática; Balão resistente à alta pressão e 

de fácil insuflação com orifício distal e 

diâmetro interno liso, proporcionando uma 

drenagem rápida e eficiente; Conector 

universal para bolsa coletora; Atóxico, não-

pirogênico, de uso único; Embalado 

individualmente, tendo como embalagem 

primária, invólucro plástico transparente, que 

preserva a lubrificação, seguido de Papel Grau 

Cirúrgico, preservando a integridade asséptica 

do produto; Compatível com lubrificantes à 

base de água. Válvula de fácil manipulação.  

Medix 2,48 74,40 

183 435999 200 Unidade 

SONDA FOLEY Nº 16. Composição em latex 

siliconizada, estéril, 2 vias; Embalagem tipo 

blíster em papel grau cirúrgico; Orifícios 

adequados, stérile e bem-acabado, ponta 

atraumática; Balão resistente à alta pressão e 

de fácil insuflação com orifício distal e 

diâmetro interno liso, proporcionando uma 

drenagem rápida e eficiente; Conector 

universal para bolsa coletora; Atóxico, não-

pirogênico, de uso único; Embalado 

individualmente, tendo como embalagem 

primária, invólucro plástico transparente, que 

preserva a lubrificação, seguido de Papel Grau 

Cirúrgico, preservando a integridade asséptica 

do produto; Compatível com lubrificantes à 

base de água. Válvula de fácil manipulação.  

Medix 2,36 472,00 

Valor Total Estimado 24.975,54 

PRAZO DE EXECUÇÃO E VIGÊNCIA: da assinatura da ata de registro de preços até 24 de maio de 2024. 

DATA DE ASSINATURA DA ATA: 25 de maio de 2023. 

 

 

Marmeleiro, 25 de maio de 2023. 

 

 

 

 

Paulo Jair Pilati 

Prefeito de Marmeleiro 
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